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OFÍCIO CIRCULAR – 66 –PRESIDÊNCIA 
 
 

Porto Alegre, 19 de novembro de 2023. 
 
 
 
Excelentíssimos Senhores 
Desembargadora Iris Helena Medeiros Nogueira e Desembargador Giovanni Conti 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado e Corregedor-Geral da Justiça do Estado, 
respectivamente 
E-mail: presidencia@tj.rs.gov.br; presidencia@tjrs.jus.br; gabcgj@tjrs.jus.br 
US 

 
 
Referência: Protocolo OAB/RS nº 1101212.00114191/2023-20 
Assunto: Suspensão dos prazos processuais em razão de catástrofe climática. 
 
 

Prezados Desembargadores: 
 
 
Ao cumprimentá-los, tendo em vista as fortes chuvas que assolaram o Rio Grande 

do Sul entre a noite de sexta-feira (17) e a madrugada de sábado (18), e que, além dos grandes 
estragos, alagamentos em cidades, vias e bloqueio de estradas, já deixaram ao menos quatro 
mortes, vimos requerer a suspensão dos prazos processuais no âmbito do 1º e 2º Graus em todo o 
Estado, nesta segunda-feira (20/11) até que se regularize a situação das estradas e cidades 
atingidas, sendo garantida a realização das audiências em todas as comarcas, resguardando ainda 
o direito daqueles que não puderem comparecer a essas solenidades, em razão dos danos sofridos 
nas cidades de São Sebastião do Caí, Montenegro, Encantado, Arroio do Meio, Lajeado, Estrela 
e em outras localidades que tenham sido afetadas, bem como diante do bloqueio de diversas 
rodovias no RS, ausência de energia elétrica e Internet.  

 
Requeremos também, se possível, que a decisão seja publicada ainda neste 

domingo, a fim de que a advocacia, as partes, os magistrados, os servidores e os demais 
envolvidos possam iniciar a segunda-feira com tranquilidade em relação ao tema. 

 
Nesse sentido, ao salientarmos a importância dessas medidas, visando evitar 

eventuais prejuízos ao exercício da advocacia e à defesa da cidadania, antecipadamente, 
agradecemos a atenção que certamente será dispensada ao assunto, objetivando, assim, a 
conquista da plena realização da Justiça num clima de permanente e indispensável cooperação. 

 
Diante do exposto, contando com sua alta consideração, renovamos nossos votos 

de elevado apreço. 
 
Atenciosamente,  
 
 

LEONARDO LAMACHIA, 
Presidente da OAB/RS. 


